
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 
 

 

 

 

 

 

                   REPÚBLICA DE ANGOLA 
 

              MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO E REFORMA DO ESTADO 

 
 

11 DE NOVEMBRO, "DIA DA 
INDEPENDÊNCIA NACIONAL -2017" 

 
 

PROGRAMA DAS COMEMORAÇÕES 
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OBJECTIVO 
 

As comemorações do dia 11 de Novembro visam os seguintes objectivos: 

 

a) Divulgar e realçar a importância do 11 de Novembro, enquanto marco de transcendente 

importância na união das várias sensibilidades nacionais, com vista a valorização da Pátria 

Angola, assente na vontade da construção de um Estado Democrático de Direito e União da 

Nação Angolana; 

b) Promover uma reflexão sobre os enormes sacrifícios consentidos pelo povo, na conquista do bem 

maior da Nação, a Independência Nacional; 

c) Reverenciar os povos, Partidos e Governos que nos longos e difíceis anos da luta de libertação, se 

solidarizaram com a causa nacional e apoiaram, de forma directa e concreta no alcance dos 

objectivos como o nascimento e consolidação do Estado Soberano, livre e independente. 
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LOCAL E PERÍODOS DAS COMEMORAÇÕES 

 

 
As celebrações devem ocorrer em todo o Território Nacional, nomeadamente nas instituições e nos 

serviços públicos, nos partidos políticos e nas organizações da sociedade civil, nos estabelecimentos 

de ensino público e privado, nas instituições militares e paramilitares e nas comunidades locais 

urbanas, periurbanas e rurais e junto das comunidades angolanas residentes no estrangeiro. 

 

 
 O período das comemorações é de 1 a 20 de Novembro. 
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LOCAL DO ACTO CENTRAL 

 

 

 

 Província da Huíla 

 
 

 Dias de Actividade no Local do Acto Central - (10 a 11 de Novembro) 
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LEMA CENTRAL 

 
 

 

                          

 

“UNIDOS POR UMA ANGOLA DEMOCRÁTICA, UNA E 

INDIVISÍVEL” 
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COMPOSIÇÃO DA DELEGAÇÃO  

AO ACTO CENTRAL 

 

 
 
 

 Presidente do Acto – Presidente da República; 

 

 Titulares das Pastas Ministeriais do Governo previamente indicados por Sua Excelência Senhor 

Presidente da República; 

 

 Representantes dos Partidos Políticos com Assento Parlamentar. 
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BANDEIRA MONUMENTO 

 

A Bandeira Monumento localizada no Museu Nacional de História Militar (Ex. Fortaleza de são 

Miguel) será hasteada a 11 de Novembro de 2017, pelas 8 horas, em cerimónia a ser organizada 

pelo Governo Provincial de Luanda (GPL), conforme as modalidades estabelecidas no regulamento 

aprovado para o efeito. 

Para a cerimónia formal de hasteamento da Bandeira Monumento devem ser convidadas as 

seguintes Entidades: 

 Governador Provincial de Luanda – Presidente; 

 Membros do Governo Angolano Previamente Convidados; 

 Chefias das Forças de Defesa e de Segurança Previamente Convidadas. 

Os órgãos de comunicação social e a população em geral devem ser convidados a presenciar tão 

importante acto. 

 

 

 



7 

 

MONUMENTO DO SOLDADO DESCONHECIDO  

 

 

Pelo facto de se celebrar a Independência Nacional pela qual se bateram ilustres filhos da pátria 

angolana, o Governo Provincial de Luanda deve criar as condições para a deposição de coroa de 

flores no monumento supra referido, tendo em conta as adequadas normas protocolares e em 

perfeita harmonia com as demais actividades programadas.  

 

Os órgãos de comunicação social e a população em geral devem ser convidados a presenciar tão 

importante acto. 
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DIVULGAÇÃO 

 
 
   

Para efeitos de divulgação e massificação dos actos, devem ser produzidos materiais promocionais e 

os meios de comunicação social devem assegurar uma programação condicente com o evento e 

proceder à mais ampla divulgação das actividades realizadas. 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


